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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL€IA LEGISLA TIV A 

, 
LEI N2 2 014, de 2:0 de novembro de :1963~ 

Emte~de aos auxiliares de ,aa~ 
ameAto o adicional do risco de sauda. 

, 
O PRESIDENTE DA' ASSEMBT.t:IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE . '. 

MATO GROSSO:. . . , , '. " . ~. 
, Faz saber que a Assembleia. Legislativa do Estado dê 

ereta e eu promulgo nos termos do §2,Q do arti€;o16 da ,­
Constituição do Estado a seguinte ~ei: 

Artigo 12 - Extende-se, aos auxiliares de saneamento 
do Serviço de Saúde do Estado a grati~cação de que trata 
a Lei .2 278, de 23 de maio de 1953. -f-

'. 
ArtiEo 22 - ,As de~pesas decorrentes 98. execução da 

presente lei, c9rrerão a conta de verba proDria, sup1emea" ~ 
tada, se necessario. 

.~~ieo 32 - Esta lei entrarà em viGor na da.~a de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

" 

Assemb1~ia.Legislativa doE:=,tado, em Cuiabá" 20 de 
novembro de 1963.,,7 
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